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TERMO	DE	REFERÊNCIA
	

1. DEFINIÇÃO	DO	OBJETO

1.1. Este	Termo	de	Referência	tem	por	objeto	a	Aquisição	de	Extintor	FE36,	a	fim	de	atender	as	necessidades
do	 Hospital	 Universitário	 Dr.	 Miguel	 Riet	 Corrêa	 Júnior,	 vinculado	 à	 Universidade	 Federal	 do	 Rio	 Grande	 -	 FURG,
pertencente	à	Rede	do	HU	Brasil,	conforme	especificações	e	demais	condições	estabelecidas	neste	instrumento.

1.2. A	descrição	detalhada	dos	itens	consta	na	Tabela	1	a	seguir.

I	- descrição	detalhada	de	cada	item;

II	- apresentação;

III	- código	do	Catálogo	Padronizado	de	Materiais	do	Governo	Federal	-	CATMAT;

IV	- código	interno	de	padronização	da	empresa	-	Código	HU	Brasil;

V	- código	interno	do	Sistema	de	Controle	de	Estoque	-	Código	AGHUx;

VI	- quantidade	estimada	para	a	UASG	155908	-	HU-Furg;

VII	- itens	de	participação	exclusiva	de	ME/EPP,	quando	aplicável.

Tabela	1	-	Descrição	detalhada	dos	itens
	

ITEM COD.AGHU CATMAT DESCRITIVO APRESENTAÇÃO PARTICIPAÇÃO INTERVALO
LANCES

QTD
ESTIMADA

1 76593 623743

EXTINTOR	DE
INCENDIO

PORTATIL	5KG	-
SALA

RESSONANCIA:
com	carga	de	gás
Fe-36	(HFC-	236
FA)	de	acordo	com
a	norma	ABNT
NBR	15808,

fabricado	em	aço
inox;	Capacidade	5
Kg;	Fabricado	em
chapa	de	aço	inox;

NÃO	PODE
CONTER
MATERIAL

FERROSO	EM
NENHUM	DE

SEUS
COMPONENTES;
Certificado	pelo

INMETRO
Desenvolvido	para

proteção	de
equipamentos
de	ressonância

magnética.	AGHU:
76593	Catmat:

623743

Unidade Ampla 0,75% 1

1.3. Eventuais	indicações	de	marca/modelo,	no	descritivo	dos	materiais,	visam	facilitar	a	compreensão	do	objeto,
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servindo	como	referência,	sendo	permitida	a	oferta	de	materiais	similares	ou	de	melhor	qualidade.

1.4. Os	itens	apresentados	na	tabela	supracitada	caracterizam-se	como	materiais	de	consumo.	Adicionalmente,
se	enquadram	como	de	natureza	comum,	tendo	em	vista	que	possuem	padrões	de	desempenho	e	qualidade	que	podem
ser	objetivamente	definidos,	por	meio	de	especificações	usuais	de	mercado,	conforme	do	Anexo	I,	inciso	X,	do	RCC	3.0.

1.5. Caso	haja	 divergência	 entre	 os	 descritivos	 dos	 itens	 neste	 Termo	de	Referência	 e	Anexos	 e	 no	Portal	 de
Compras	do	Governo	Federal,	prevalecerá	o	descritivo	constante	no	Termo	de	Referência	e	Anexos.

1.6. Informações	complementares	a	este	Termo	de	Referência	constarão	no	Edital	e	seus	anexos.

1.7. Caso	 haja	 divergência	 entre	 o	 descritivo	 dos	 itens	 no	 Edital,	 seus	 Anexos	 e	 no	 Portal	 de	 Compras	 do
Governo	Federal,	prevalecerá	o	descritivo	constante	no	Edital	e	seus	Anexos.

	

2. FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL	DA	CONTRATAÇÃO

2.1. Fundamentação	legal	e	normativa:	

2.1.1. Constituição	 da	República	 Federativa	 do	 Brasil	 de	 1988	 -	 O	 Art.	 7º,	 XXXIII,	 que	 prevê	 proibição	 de
trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	a	menores	de	dezoito	e	de	qualquer	trabalho	a	menores	de	dezesseis	anos,
salvo	 na	 condição	 de	 aprendiz,	 a	 partir	 de	 quatorze	 anos;	 Art.	 37	 trata	 dos	 princípios	 entre	 outros	 fatores	 que
devem	ser	observados	pela	Administração	pública	direta	e	indireta;

2.1.2. Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de	1990	-	Código	de	defesa	do	consumidor;

2.1.3. Lei	nº	11.488,	de	15	de	junho	de	2007	-	Cria	o	Regime	Especial	de	Incentivos	para	o	Desenvolvimento
da	Infra-Estrutura	-	REIDI;	

2.1.4. Lei	nº	12.305,	de	02	de	agosto	de	2010	-	Institui	a	Política	Nacional	de	Resíduos	Sólidos;	altera	a	Lei	no
9.605,	de	12	de	fevereiro	de	1998;	

2.1.5. Lei	nº	12.527,	de	18	de	novembro	de	2011	-	Regula	o	acesso	a	informações	previsto	no	inciso	XXXIII	do
art.	5º	,	no	inciso	II	do	§	3º	do	art.	37	e	no	§	2º	do	art.	216	da	Constituição	Federal;	altera	a	Lei	nº	8.112,	de	11	de
dezembro	de	1990;	revoga	a	Lei	nº	11.111,	de	5	de	maio	de	2005,	e	dispositivos	da	Lei	nº	8.159,	de	8	de	janeiro	de
1991;	e	dá	outras	providências;

2.1.6. Lei	 nº	 12.550,	 de	 15	 de	 dezembro	 de	 2011	 -	 Autoriza	 o	 Poder	 Executivo	 a	 criar	 a	 empresa	 pública
denominada	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	-	EBSERH;

2.1.7. Lei	 nº	 13.303,	 de	 30	 de	 junho	 de	 2016	 –	 Estatuto	 jurídico	 da	 empresa	 pública,	 da	 sociedade	 de
economia	mista	e	de	suas	subsidiárias;

2.1.8. Lei	Complementar	nº	123,	de	14	de	dezembro	de	2006	-	Institui	o	Estatuto	Nacional	da	Microempresa	e
da	Empresa	de	Pequeno	Porte;

2.1.9. Decreto	nº	 8.538,	 de	06	de	 outubro	de	2015	 -	Regulamenta	 o	 tratamento	 favorecido,	 diferenciado	 e
simplificado	para	microempresas,	 empresas	de	pequeno	porte,	 agricultores	 familiares,	 produtores	 rurais	 pessoa
física,	microempreendedores	individuais	e	sociedades	cooperativas	nas	contratações	públicas	de	bens,	serviços	e
obras	no	âmbito	da	administração	pública	federal;

2.1.10. Decreto	nº	8.945,	de	27	de	dezembro	de	2016	–	Regulamenta,	no	âmbito	da	União,	a	Lei	nº	13.303	de
30	de	junho	de	2016;

2.1.11. Instrução	Normativa	nº	01,	de	19	de	 janeiro	de	2010	–	Dispõe	sobre	os	critérios	de	sustentabilidade
ambiental	 na	 aquisição	 de	 bens,	 contratação	 de	 serviços	 ou	 obras	 pela	 Administração	 Pública	 Federal	 direta,
autárquica	e	fundacional	e	dá	outras	providências;

2.1.12. Instrução	Normativa	nº	03,	de	26	de	abril	de	2018	-	Estabelece	regras	de	funcionamento	do	Sistema	de
Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	-	Sicaf,	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal;

2.1.13. Norma	 -	 SEI	 nº	 3/2024/DAI-EBSERH	 (Documento	 SEI	 nº	 40700077)	 -	 Dispõe	 sobre	 o	 procedimento
administrativo	para	a	realização	de	pesquisa	de	preços	para	a	aquisição	de	bens,	contratação	de	serviços	em	geral,
bem	como	alterações	contratuais;

2.1.14. Norma	 Operacional-SEI	 nº	 7/2023/DAI-EBSERH	 (Documento	 SEI	 nº	 28062396)	 -	 Dispõe	 sobre	 a
apuração	 de	 irregularidades	 e	 aplicação	 de	 sanções	 a	 licitantes	 no	 âmbito	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços
Hospitalares	–	Ebserh;

2.1.15. Guia	 Nacional	 de	 Contratações	 Sustentáveis	 da	 Advocacia-Geral	 da	 União,	 8ª	 edição,	 revista,
atualizada,	ampliada	e	publicada	em	outubro	de	2025;

2.1.16. Regulamento	de	Compras	e	Contratos	da	Ebserh	-	RCC	3.0;

2.1.17. Política	de	Compras	Centralizadas	da	Ebserh;

2.1.18. Política	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	da	Ebserh;
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2.1.19. Política	de	Transações	com	Partes	Relacionadas	da	Ebserh;

2.1.20. Nota	 Técnica	 -	 SEI	 Nº	 15/2022/SGE/CGS/DAI​-EBSERH	 (Documento	 SEI	 nº	 23110063)	 -	 Gestão	 de
Almoxarifado:	Recebimento	de	Materiais	de	Consumo;	

	

3. JUSTIFICATIVA	DA	CONTRATAÇÃO

3.1. O	HU	Brasil	foi	criada	por	meio	da	Lei	n°	12.550,	de	15	de	dezembro	de	2011,	como	uma	empresa	pública
vinculada	 ao	Ministério	 da	 Educação	 -	 MEC,	 com	 a	 finalidade	 de	 prestar	 serviços	 gratuitos	 de	 assistência	 médico-
hospitalar,	ambulatorial	e	de	apoio	diagnóstico	e	terapêutico	à	comunidade,	assim	como	prestar	às	instituições	públicas
federais	 de	 ensino	 ou	 instituições	 congêneres	 serviços	 de	 apoio	 ao	 ensino,	 à	 pesquisa	 e	 à	 extensão,	 ao	 ensino-
aprendizagem	e	à	formação	de	pessoas	no	campo	da	saúde	pública.

3.2. O	HU	Brasil	é	uma	empresa	estatal	100%	dependente	da	União	e	cumpre	o	seu	dever	de	prestar	serviços	de
assistência	à	saúde	de	forma	integral	e	exclusivamente	inseridos	no	âmbito	do	SUS.

3.3. Trata-se	da	maior	rede	de	hospitais	públicos	do	Brasil.	Suas	atividades	unem	dois	dos	maiores	desafios	do
país,	educação	e	saúde,	melhorando	a	qualidade	de	vida	de	milhões	de	brasileiros,	por	meio	da	atuação	de	uma	rede
que	 inclui	 a	 Administração	 Central	 da	 empresa	 e	 41	 Hospitais	 Universitários	 Federais	 -	 HUFs,	 apoiando	 e
impulsionando	suas	atividades	por	meio	de	uma	gestão	de	excelência.

3.4. Os	hospitais	da	Rede	do	HU	Brasil	exercem	a	função	de	centros	de	referência	de	média	e	alta	complexidade
para	 o	 Sistema	 Único	 de	 Saúde	 -	 SUS	 e	 um	 papel	 de	 destaque	 para	 a	 sociedade.	 Como	 hospitais	 vinculados	 a
universidades	 federais,	 essas	 unidades	 têm	 características	 específicas:	 além	 de	 atender	 por	 meio	 do	 SUS,
primordialmente	apoiam	a	formação	de	profissionais	de	saúde	e	o	desenvolvimento	de	pesquisas.

3.5. O	Hospital	Universitário	Dr.	Miguel	Riet	Corrêa	Júnior	é	vinculado	à	Universidade	Federal	do	Rio	Grande	-
FURG	 e	 pertence	 à	 Rede	 HU	 Brasil,	 onde	 atua	 para	 prestar	 assistência	 médica	 de	 média	 e	 alta	 complexidade	 aos
usuários	 do	 Sistema	 Único	 de	 Saúde	 –	 SUS	 do	 município	 do	 Rio	 Grande/RS	 e	 localidades,	 observando	 a	 sua
contratualização	de	serviços	junto	aos	gestores	de	saúde.

3.6. Este	processo	trata	da	Aquisição	de	Extintor	FE36,	através	de	Dispensa	de	Licitação	Eletrônica,	com	o
objetivo	 de	 repor,	 de	 periodicidade	 espaçada,	 item	 da	 demandante,	Unidade	 de	 Saúde	Ocupacional	 e	 Segurança	 do
Trabalho	-	USOST	do	HU-Furg,	a	fim	de	manter	o	atendimento	dos	procedimentos	assistenciais	ofertados	diariamente
pelo	 hospital	 e	 evitar	 o	 desabastecimento	 do	 estoque	 em	virtude	do	 encerramento	 do	prazo	 de	 validade	do	 referido
item.

3.7. O	 objeto	 Extintor	 de	 Incêndio	 FE36	 é	 utilizado	 para	 combate	 a	 princípios	 de	 incêndios,	 atendendo	 às
necessidades	 de	manter	 em	 disponibilidade	 os	 equipamentos	 aptos	 para	 uso	 em	 casos	 de	 combate	 de	 Princípios	 de
Incêndios.	 E	 para	 cumprimento	 das	 determinações	 preconizadas	 nas	 Normas	 Regulamentadoras	 (NR)	 que	 são	 as
disposições	complementares	ao	capitulo	V	da	CLT,	consistindo	em	obrigações,	direitos	e	deveres	a	serem	cumpridos
por	 empregadores	 e	 trabalhadores	 com	 o	 objetivo	 de	 garantir	 trabalho	 seguro	 e	 sadio,	 prevenindo	 a	 ocorrência	 de
doenças	e	acidentes	de	trabalho	que	foram	aprovadas	pela	Portaria	Nº	3214	de	1978.	E	para	cumprimento	da	NR-23
(Proteção	 contra	 Incêndios)	 -	 Secretaria	 do	 Trabalho	 (Strab),	 corroborar	 com	 a	 Resolução	 Técnica	 do	 Corpo	 de
Bombeiros	 (RT-14)	 de	 2009	 que	 Baixa	 instruções	 suplementares	 ao	 Decreto	 Estadual	 nº	 37.380/97,	 alterado	 pelo
Decreto	Estadual	nº	38.273/98,	acerca	da	exigência	do	Treinamento	de	Prevenção	e	Combate	a	Incêndios	–	TPCI.

3.8. Nesse	contexto,	a	compra	recorrente	de	insumos	assistenciais	é	essencial	para	reabastecer	os	estoques	dos
hospitais	que	 integram	a	Rede	HU	Brasil.	 Isso	visa	garantir	o	 funcionamento	adequado	das	operações	das	atividades
organizacionais	e	cumprir	a	missão	de	promover	de	maneira	integrada	o	ensino,	a	pesquisa,	a	extensão	e	a	assistência
aos	usuários	do	SUS.

3.9. A	 demanda	 apresentada	 contempla	 uma	 definição	 prévia	 de	 produtos	 para	 compra	 durante	 o	 exercício,
estando	os	mesmos	 inseridos	no	Plano	Anual	de	Compras	(PAC)	a	qual	será	submetida	à	 inserção	no	Plano	Anual	de
Compras	(PAC)	durante	a	respectiva	janela	de	ajustes,	respeitados	os	prazos	de	início	do	planejamento	da	contratação
apontados	pelo	RCC	3.0,	bem	como	no	Plano	de	Aplicação	de	Recursos/Acordo	Organizativo	de	Compromissos	(AOC).

3.10. No	 contexto	 do	 planejamento	 estratégico	 do	 HU	 Brasil	 que	 resultou	 no	 Mapa	 Estratégico	 2024-2028,
vislumbra-se	o	alinhamento	da	contratação	proposta	com	as	necessidades	e	expectativas	da	instituição,	de	acordo	com
as	finalidades	da	empresa	e	com	as	temáticas	que	tratam	das	políticas	de	governança	e	sustentabilidade.	Veja-se:

I	- Propósito:	Saúde,	ensino,	pesquisa	e	inovação	a	serviço	da	vida	e	do	SUS.

II	- Visão	Estratégica:	Consolidar-se	como	uma	rede	de	hospitais	universitários	de	excelência	para	o
SUS.

III	- Valores:	Ética,	 integridade	 e	 transparência;	 Compromisso	 com	 universalidade,	 integralidade	 e
fortalecimento	do	SUS;	Promoção	da	equidade,	 respeito	à	diversidade	e	aos	direitos	humanos;	Ensino,
pesquisa	e	inovação	comprometidos	com	as	necessidades	do	país;	Valorização	do	papel	social	do	trabalho
em	saúde	e	dos	trabalhadores.

IV	- Pilares/Objetivos	estratégicos

a) Sociedade:
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OE02	-	Qualificar	o	cuidado	hospitalar;
OE04	-	Participar	da	implementação	da	Política	Nacional	de	Atenção	Especializada	e	do
esforço	de	redução	de	filas;
OE05	-	Aprimorar	as	condições	de	ensino	e	os	cenários	de	prática.

b) Responsabilidade	ambiental,	social	e	governança:

OE12	-	Promover	sustentabilidade	ambiental	e	responsabilidade	social	em	Rede.

c) Desenvolvimento	institucional:

OE16	-	Fortalecer	o	reconhecimento	da	imagem	pública	do	HU	Brasil.

d) Sustentabilidade	financeira:

OE21	-	Aprimorar	os	processos	de	compras	e	contratações.

3.11. Registra-se	 que	 esta	 aquisição	 constitui	 atividade	 de	 suporte	 ao	 atingimento	 de	 resultados	 nas	 políticas
públicas	e	à	finalidade	institucional	do	HU	Brasil	e	está	alinhada	à	Política	de	Compras	Centralizadas	da	empresa.

3.12. Portanto,	a	ausência	desses	insumos,	objeto	deste	Termo	de	Referência,	acarretaria	consequências	graves
ao	 atendimento	 dos	 usuários	 assistidos,	 uma	 vez	 que	 poderia	 resultar	 em	 aumento	 nas	 taxas	 de	 morbidade	 e
mortalidade	 dentro	 da	 instituição,	 além	 de	 aumento	 considerável	 nos	 gastos	 devido	 à	 necessidade	 de	 compras
emergenciais,	que	resultam	em	sua	maioria,	na	aquisição	de	produtos	com	um	custo	mais	elevado.

	

4. DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

4.1. Os	itens	apresentados	neste	instrumento	caracterizam-se	como	de	natureza	comum,	tendo	em	vista	que	são
geralmente	ofertados	pelas	empresas	e	são	facilmente	comparáveis	entre	si,	já	que	possuem	padrões	de	desempenho	e
de	 características	 gerais	 similares,	 de	modo	 a	 permitir	 objetivamente	 uma	 decisão	 de	 compra,	 com	 base	 no	menor
preço,	por	meio	de	especificações	usuais	e	amplamente	praticadas	no	mercado.

4.2. O	procedimento	para	a	aquisição	será	conduzido	através	de	Dispensa	de	Licitação	Eletrônica,	critério
de	julgamento	menor	preço,	com	base	no	art.	84,	inc.	II,	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratos	da	HU	Brasil	-
RCC	3.0.

4.3. Modelo	de	Contratação

4.3.1. As	contratações	do	HU	Brasil	podem	ser	realizadas	por	meio	dos	seguintes	arranjos	organizativos:

I	- compra	centralizada;

II	- compra	regionalizada;

III	- compra	individualizada.

4.3.2. Destaca-se	que	esta	contratação	se	enquadra	no	modelo	de	compra	individualizada.

4.3.3. Esta	contratação	utilizou	como	referência	o	Catálogo	Eletrônico	de	Padronização	da	Rede	HU	Brasil,
conforme	o	Anexo	I	deste	termo	de	referência,	de	forma	a	garantir	a	eficiência	e	as	boas	práticas	de	gestão.

4.3.4. Registra-se	que	o	Catálogo	Eletrônico	de	Padronização	está	disponibilizado	por	meio	eletrônico	no	sítio
do	HU	Brasil	e	tem	a	composição	mínima	dos	seguintes	elementos:

I	- código	do	bem	ou	serviço	adotado	pelo	HU	Brasil;

II	- descrição	detalhada;

III	- grupo	e	subgrupo,	no	que	couber.

4.4. Os	dados	relacionados	ao	órgão	gerenciador	são:

Macrorregião UG Município UF Sigla	UF Endereço	de	Entrega

Sul 155908 Rio	Grande Rio	Grande	do	Sul RS

Almoxarifado	 do	 Hospital
Universitário	 da	 FURG	 -	 Rua
General	Canabarro,	s/	nº	(situado	ao
lado	 do	 Ambulatório	 Central)	 -
Bairro:	Centro	-	CEP:	96200-200.

A	 entrega	 deve	 ser	 realizada	 das
08:00	 às	 11:30	 horas	 e	 13:30	 às
16:00	horas,	em	dias	úteis.

	
4.5. Estudo	Técnico	Preliminar	e	Análise	de	Riscos
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4.5.1. O	objeto	desta	contratação	possui	característica	de	contratações	diretas	cujos	valores	se	enquadrem
nos	limites	do	art.	84,	inciso	II,	para	bens	e	serviços,	conforme	o	art.	20,	§	1º,	inc.	II,	do	RCC	3.0,	fica	dispensada	a
apresentação	 de	 ETP	 e	 de	 gerenciamento	 de	 riscos	 da	 fase	 de	 Planejamento	 da	 Contratação	 e	 de	 Seleção	 de
Fornecedor.

4.6. Ciclo	de	Vida	do	Objeto

4.6.1. Aquisição	e	Recebimento	Técnico:	O	ciclo	de	vida	se	inicia	com	a	seleção	do	extintor	FE36,	baseada
na	necessidade	de	proteção	de	ativos	críticos	(Salas	de	Ressonância	Magnética),	exigindo-se	conformidade	estrita
com	a	ABNT	NBR	15808.	O	recebimento	técnico	compreende	uma	auditoria	física	e	documental	para	verificar	a
autenticidade	do	selo	holográfico	do	Inmetro,	a	carga	nominal	por	pesagem	e	a	integridade	do	cilindro	em	aço	inox
(não	ferroso),	garantindo	que	o	produto	esteja	apto	a	operar	em	campos	magnéticos	sem	risco	de	projétil.

4.6.2. Instalação	e	Normatização	do	Ambiente:	A	solução	engloba	a	instalação	em	suportes	de	parede	ou
piso	especificamente	projetados,	 respeitando	a	altura	máxima	de	1,60	m	para	o	 topo	do	extintor	e	a	sinalização
fotoluminescente	a	1,80	m,	conforme	a	NBR	12693.	Em	ambientes	de	saúde,	o	posicionamento	deve	garantir	rotas
de	 fuga	 desimpedidas	 e	 acesso	 imediato,	 protegendo	 o	 equipamento	médico	 de	 alto	 valor	 agregado	 sem	 gerar
choque	térmico	ou	resíduos	corrosivos	no	ato	da	descarga.

4.6.3. Inspeção	 visual	 rotineira	 realizada	 pela	 Unidade	 de	 Segurança	 do	 Trabalho	 (USOST)	 para	 verificar
pressão	no	manômetro	e	integridade	do	lacre;

4.6.4. Descarte	Final	e	Logística	Reversa	 (PNRS):	O	ciclo	 se	encerra	quando	a	 recuperação	 técnica	do
cilindro	 é	 inviável	 (reprovação	 no	 teste	 hidrostático).	 Em	 conformidade	 com	 a	 Lei	 nº	 12.305/2010	 (PNRS),	 os
cilindros	devem	ser	inutilizados	fisicamente	para	evitar	o	mercado	informal	e	destinados	à	reciclagem	metalúrgica.
O	agente	químico	remanescente	deve	ser	recuperado	para	purificação	(reclaim)	ou	destruição	térmica	controlada,
sendo	vedada	a	liberação	deliberada	no	meio	ambiente	devido	ao	seu	potencial	de	aquecimento	global	(GWP).

4.6.5. Governança	e	Eficiência	na	Gestão:	A	solução	proposta	pelo	HU-Furg/Ebserh	assegura	um	processo
planejado	e	sustentável,	garantindo	a	disponibilidade	de	equipamentos	de	segurança	que	mitigam	riscos	à	vida	e
ao	 patrimônio	 público.	 Este	 modelo	 de	 gestão	 do	 ciclo	 de	 vida	 observa	 os	 princípios	 de	 economicidade	 e
racionalização,	minimizando	o	Custo	Total	 de	Propriedade	 (TCO)	 ao	 evitar	danos	 secundários	 em	equipamentos
eletromédicos	sensíveis.

	

5. REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO	

5.1. As	 empresas	 deverão	 observar,	 para	 o	 envio	 de	 propostas,	 as	 especificações	 técnicas	 constantes	 no
descritivo	dos	materiais	listados	no	tópico	anterior,	assim	como	as	normativas	e	legislações	pertinentes	ao	objeto	e	as
exigências	previstas	no	Termo	de	Referência.

5.2. Proposta:

5.2.1. Durante	 a	 licitação,	 a	 empresa	 deverá	 enviar	 sua	 proposta,	 conforme	 modelo	 anexo,	 contendo	 as
seguintes	informações:	

I	- Cadastro	Nacional	da	Pessoa	Jurídica	-	CNPJ	da	empresa	que	efetivamente	vai	fornecer	o	objeto
da	contratação	e	as	respectivas	Faturas/Notas	Fiscais;

II	- Nome	completo	e	identificação	do	responsável	pela	proposta;

III	- Endereços	físico	e	eletrônico	e	telefone	de	contato;

IV	- Data	de	emissão	e	prazo	de	validade	da	proposta,	que	deverá	ser	de	no	mínimo	90	dias;

V	- Dados	 bancários	 da	 empresa	 como	 conta	 corrente,	 agência,	 banco,	 cidade,	 e	 os	 dados	 do
representante	legal	da	empresa,	caso	o	mesmo	ainda	não	tenha	sido	oportunamente	informado	a	título
de	atualização/informação,	junto	ao	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	-	SICAF;

VI	- Descrição	detalhada	de	cada	produto,	constando	todas	as	especificações	técnicas;

VII	- Quantidade	ofertada,	com	os	respectivos	valores	unitários	e	total;

VIII	- Fator	embalagem	dos	produtos	apresentados,	especificando	a	quantidade,	por	embalagem;

IX	- Marca,	fabricante	e	rótulo,	quando	aplicável;

X	- Catálogo	 Técnico	 dos	 produtos,	 contendo	 imagens	 referenciais,	 descritivo	 detalhado	 e
especificações	técnicas.

5.2.2. Fica	facultada	ao	HU	Brasil	solicitar,	através	de	diligências,	informações	adicionais	para	complemento
da	proposta,	inclusive	informações	técnicas,	como	laudos	técnicos,	normas	técnicas,	certificados	de	boas	práticas,
informações	 sobre	 o	 emprego	 correto	 e	 seguro	 do	 produto,	 suas	 características	 e	 composição,	 condições	 de
armazenamento,	 riscos,	advertências	e	precauções,	ações	 imediatas	 frente	à	exposição	acidental,	dentre	outros,
quando	aplicáveis.

5.2.3. Deverão	 constar	 na(s)	 proposta(s)	 os	 dados	 bancários	 das	 empresas	 como:	 conta	 corrente,	 agência,
Termo de Referência - SEI Definitivo (60562324)         SEI 23764.005570/2026-05 / pg. 5



banco,	 cidade	 e	 os	 dados	 do	 representante	 legal	 da	 empresa,	 caso	 os	 mesmos	 ainda	 não	 tenham	 sido
oportunamente	informados	a	título	de	atualização/informação,	junto	ao	Cadastro	de	fornecedores	do	HU-Furg.	Na
falta	de	tal	informação,	o	HU-Furg	poderá	solicitá-la	em	outro	momento.

5.2.4. O	CNPJ	indicado	nos	documentos	e	na(s)	proposta(s)	de	preços	deverá	ser	do	mesmo	estabelecimento
da	empresa	que	efetivamente	vai	fornecer	o	objeto	da	presente	licitação	e	a	respectiva	Nota	Fiscal.

5.2.5. Destaca-se	que	os	preços	ofertados	deverão	contemplar	todos	os	custos	e	despesas,	tais	como:	custos
diretos	e	indiretos,	tributos,	incidentes,	taxas	de	administração,	materiais,	serviços,	encargos	fiscais	e	trabalhistas,
embalagem,	seguro,	lucro,	transporte	(carga	e	descarga),	mão	de	obra	e	demais	custos	e	despesas	necessárias	ao
cumprimento	integral	do	objeto,	bem	como	o	do	envio	das	documentações	referentes	à	habilitação	e	apresentação
de	propostas.

5.3. Requisitos	técnicos	do	produto

5.3.1. Os	 produtos	 ofertados	 deverão	 possuir	 certificação	 do	 INMETRO	 de	 acordo	 com	 a	 ABNT
NBR15808:2026.

5.4. Participação	de	ME/EPP​​:

5.4.1. Será	concedido	tratamento	 favorecido	para	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	para	as
sociedades	cooperativas	mencionadas	no	artigo	34	da	Lei	nº	11.488/2007,	para	o	agricultor	 familiar,	o	produtor
rural	pessoa	 física	e	para	o	microempreendedor	 individual	 -	MEI,	nos	 limites	previstos	da	Lei	Complementar	nº
123,	de	14	de	dezembro	de	2006.

5.4.2. Não	 foi	 fixada	 exclusividade	 ou	 cota	 reservada	 para	 os	 itens,	 com	base	 no	 art.	 10,	 incisos	 I	 e	 II	 do
Decreto	 nº	 8.538,	 de	 2015,	 considerando	 que	 para	 o	 atendimento	 do	 objeto	 deste	 processo	 licitatório	 não	 foi
identificado	 o	 mínimo	 de	 três	 fornecedores	 competitivos	 enquadrados	 como	 microempresas	 ou	 empresas	 de
pequeno	porte	sediadas	local	ou	regionalmente	e	capazes	de	cumprir	as	exigências	estabelecidas	no	instrumento
convocatório;	considerando,	 também,	que	não	foi	entendido	como	vantajoso	para	a	administração	pública,	 tendo
em	vista	que	a	ampla	concorrência	neste	processo	alcançará	um	maior	número	de	participantes,	garantindo	assim
a	 efetiva	 participação	 dos	 interessados;	 não	 prejudicando	 a	 participação	 das	 empresas	 beneficiadas	 pela	 LC	 n°
123/2006.

	

6. REGIME	DE	EXECUÇÃO	OU	FORMA	DE	FORNECIMENTO

6.1. A	forma	de	fornecimento	será	detalhada	no	tópico	"Modelo	de	Execução	do	Objeto".

	

7. NECESSIDADE	 DE	 FORMALIZAÇÃO	 DE	 TERMO	 DE	 CONTRATO	 OU	 INSTRUMENTO
EQUIVALENTE

7.1. A	contratação	será	formalizada	mediante	emissão	de	nota	de	empenho,	considerando	as	hipóteses	previstas
no	art.	194	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratos	da	HU	Brasil	-	RCC	3.0.

	

8. MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

8.1. Emissão	de	Nota	de	Empenho	e	Ordem	de	Fornecimento:

8.1.1. As	seguintes	diretrizes	devem	ser	consideradas	na	emissão	de	Ordens	de	Fornecimento:

8.1.1.1. Preferencialmente,	 o	 procedimento	 padrão	 será	 de	 emissão	 mensal	 de	 apenas	 uma	 Ordem	 de
Fornecimento	por	fornecedor;

8.1.1.2. A	unidade	contratante	poderá,	a	seu	critério,	efetuar	a	emissão	de	mais	de	um	pedido	dentro	do
mesmo	mês	por	motivos	de	 sazonalidade	na	produção	 assistencial	 ou	 situações	 intempestivas	que	 ensejam
uma	solicitação	adicional;

8.1.1.3. Após	o	recebimento	da	Ordem	de	Fornecimento,	o	fornecedor	deve	enviar	a	previsão	de	entrega
dos	 insumos	 em	 até	 5	 (cinco)	 dias	 úteis	 para	 a	 equipe	 de	 fiscalização,	 para	 o	 endereço
eletrônico	empenhosalmox.hufurg@ebserh.gov.br,	contendo:

a) Número	do	Documento	Fiscal;

b) Data	de	emissão	do	Documento	Fiscal;

c) Data	prevista	para	entrega.

8.1.1.4. Não	será	aceita	a	imposição	de	valor	mínimo	para	faturamento	e	entrega.

8.2. Nota	Fiscal

8.2.1. A	 contratada	 deverá	 emitir	 notas	 fiscais	 de	 venda	 de	 materiais	 de	 consumo,	 devendo	 encaminhar	 o
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Documento	 Auxiliar	 da	 Nota	 Fiscal	 Eletrônica	 (DANFE)	 para	 a	 área	 que	 enviou	 a	 Ordem	 de	 Fornecimento,
conforme	o	modelo	de	comunicação	estabelecido	neste	Termo	de	Referência.

8.2.2. Os	 itens	 entregues	 sempre	 deverão	 ser	 acompanhados	 de	 Nota	 Fiscal,	 que,	 além	 dos	 dados
obrigatórios	pela	legislação	vigente,	deverá	minimamente	conter:

I	- Número	da	Ordem	de	Fornecimento;

II	- Nota	de	Empenho;

III	- Número	da	licitação;

IV	- Dados	bancários	para	a	realização	do	pagamento	(banco,	agência	e	conta	corrente);

V	- Descrição	do	Produto;

VI	- Fabricante;

VII	- Lote	e	quantidades	correspondentes;

VIII	- Prazo	de	validade.

8.2.3. A	 Contratada	 deverá	 obrigatoriamente	 destacar	 na	 Nota	 Fiscal	 a	 tributação	 a	 ser	 retida,	 conforme
artigo	2º,	§	6º,	da	Instrução	Normativa	RFB	nº	1.234,	de	11	de	janeiro	de	2012.

8.2.4. Adicionalmente,	 a	 Nota	 Fiscal	 emitida	 deverá	 obrigatoriamente	 expressar	 os	 seguintes	 elementos
essenciais:

I	- Data	de	emissão	posterior	à	de	emissão	da	Nota	de	Empenho;

II	- CNPJ	e	endereço	do	HU-Furg/HU	Brasil	ou	do	órgão	participante,	conforme	emissão	da	Nota	de
Empenho;

III	- CNPJ	da	empresa	vencedora,	que	deverá	ser	o	mesmo	informado	nos	documentos	de	habilitação
da	licitação	que	deu	origem	à	Nota	de	Empenho.

8.2.5. As	informações	sobre	os	lotes	e	validades	deverão	constar	na	Nota	Fiscal	e	precisam	convergir	com	o
material	 entregue.	 Caso	 existam	 divergências,	 a	 área	 responsável	 pelo	 envio	 da	 Ordem	 de	 Fornecimento
formalizará	junto	ao	fornecedor	a	necessidade	de	Carta	de	Correção	de	informações.

8.3. Prazos	de	entrega:

8.3.1. O	prazo	de	entrega	dos	materiais	será	de	20	(vinte)	dias	corridos,	sendo	contado	após	recebimento	da
Ordem	de	Fornecimento,	devendo	ser	encaminhados	em	remessa	única.

8.3.2. A	entrega	dos	materiais	deverá	ser	efetuada	no	Almoxarifado	do	Hospital	Universitário	da	FURG,	no
horário	 das	 08:00	 às	 11:30	 horas	 e	 13:30	 às	 16:00	 horas,	 em	 dias	 úteis,	 salvo	 com	 solicitação	 autorizada	 pela
equipe	 de	 fiscalização	 do	 contrato,	 conforme	 endereço	 Rua	 General	 Canabarro,	 s/	 nº	 (situado	 ao	 lado	 do
Ambulatório	Central)	-	Bairro:	Centro	-	CEP:	96200-200	-	Rio	Grande/RS;	Telefone:	(53)	3233-8839/8892.

8.3.3. A	data	prevista	para	entrega	deve	ser	comunicada	pela	Contratada	diretamente	à	unidade	hospitalar,
sendo	 que	 qualquer	 alteração	 na	 data	 de	 entrega	 prevista	 deve	 ser	 comunicada	 previamente	 à	 unidade	 pela
Contratada,	respeitado	o	prazo	máximo	de	entrega	previsto	neste	Termo	de	Referência.

8.3.4. O	envio	dos	bens	via	Correios,	transportadora	ou	outro	serviço	disponível	e	contratado	pelo	fornecedor,
deverá	observar	as	peculiaridades	do	objeto	de	modo	que	o	seu	transporte	seja	adequado	e	garanta	a	qualidade	do
material	 para	utilização/consumo,	 observando	 o	 prazo	 estipulado	para	 entrega;	 não	 sendo	permitido	 o	 envio	 na
modalidade	PAC,	caso	a	empresa	opte	pelo	envio	via	Correios.

8.4. Condições	de	entrega:

8.4.1. Os	 itens	 entregues	 deverão	 ser	 acompanhados	 da	 Nota	 Fiscal,	 que	 deverá	 conter,	 além	 dos	 itens
obrigatórios	 pela	 legislação	 vigente,	 o	 número	 da	 Ordem	 de	 Fornecimento	 e	 o	 número	 da	 Nota	 de	 Empenho
correspondentes,	 os	dados	bancários	da	empresa	para	pagamento,	 além	de	 informações	 como:	marca,	nome	do
fabricante,	número	do	lote,	data	de	validade	e	a	quantidade	correspondente	a	cada	lote.

8.4.1.1. A(s)	empresa(s)	vencedora(s)	deverá	(ão)	emitir	notas	fiscais	de	venda.

8.4.2. Os	produtos	entregues	devem	ter	o	prazo	de	validade	mínima	de	18	(dezoito)	meses	ou	para	produtos
com	validade	 total	 inferior	 a	 18	 (dezoito)	meses,	 apresentar	 vigência	mínima	de	80%	 (oitenta	por	 cento)	 desta,
contados	do	atesto	da	nota	fiscal.

8.4.3. 	O	produto	devera	 ser	 transportado	e	 instalado	 juntamente	 com	 todos	os	 seus	 componentes,	 partes,
pecas	e	complementos	indispensáveis	ao	funcionamento	pleno,	sem	ônus	para	o	hospital.

8.4.4. O	 produto	 será	 aceito	 em	 definitivo	 após	 inspeção	 e	 teste	 de	 suas	 condições	 de	 funcionamento
efetuadas	pela	comissão	técnica	do	hospital	para	posterior	liberação	da	ordem	de	pagamento.

8.4.5. O	produto	deverá	ser	fornecido	com	manual	de	operação	original	e	atualizado,	em	língua	portuguesa.Termo de Referência - SEI Definitivo (60562324)         SEI 23764.005570/2026-05 / pg. 7



8.4.6. O	 fornecedor	deverá	providenciar	certificado	de	garantia	devidamente	preenchido	e	assinado	após	a
aceitação	definitiva	do	produto.

8.4.7. Não	serão	recebidos	materiais	que	apresentarem,	nas	embalagens,	sinais	de	violação	e/ou	variação	na
estrutura,	umidade,	inadequação	em	relação	ao	conteúdo.

8.4.8. Os	materiais	 que	 se	 deteriorarem	 ou	 perderem	 suas	 características	 durante	 a	 validade	 ou	 vida	 útil,
desde	que	em	condições	normais	de	estocagem,	uso	e/ou	manuseio,	deverão	ser	 trocados	no	prazo	determinado
pela	unidade	hospitalar	contados	da	comunicação	formal	da	Unidade	de	Almoxarifado	e	Controle	de	Estoque.

8.4.9. São	 de	 responsabilidade	 da	 Contratada	 as	 condições	 de	 conservação	 dos	 materiais	 entregues,
abrangendo	 inclusive	 resistência	 das	 embalagens,	 data	 de	 validade,	 temperaturas	 exigidas,	 não	 se	 admitindo
a	presença	de	sujidade,	material	estranho	e	insetos.

8.4.10. Deverão	ser	fornecidos	apenas	materiais	novos,	sendo	vedado,	em	quaisquer	circunstâncias,	o	uso	de
produtos	recondicionados,	reciclados,	enfim,	provenientes	de	reutilização	de	material	já	empregado.

8.4.11. Todos	os	materiais	entregues	deverão	ser	iguais	entre	si,	mesmo	modelo,	marca	e	especificação	técnica
apresentada,	ou	de	tecnologia/qualidade	superior	com	a	devida	aprovação	prévia	da	CONTRATANTE.

8.4.12. O	 armazenamento	 e	 o	 transporte	 dos	 materiais	 deverão	 atender	 às	 especificações	 técnicas
(temperatura,	calor,	umidade,	luz)	determinadas	pela	Anvisa.

8.4.13. Deverá	constar	na	embalagem	do	material:	nome	e	CNPJ	do	fabricante	ou	distribuidor,	procedência,	nº
do	lote,	prazo	de	validade,	nº	do	registro	no	Ministério	da	Saúde.	

8.4.14. Os	 materiais	 adquiridos	 pela	 Contratante	 poderão	 ser	 acompanhados	 de	 laudos	 de	 análise	 do
fabricante	 para	 cada	 lote	 entregue,	 a	 critério	 da	 unidade	 requisitante,	 que,	 conforme	 sua	 necessidade,	 poderá
solicitar	detalhamentos	sobre	as	especificações	técnicas	do	produto,	estabelecidas	pelo	fabricante	como	padrão	de
qualidade.	

8.5. Recebimento	definitivo:

8.5.1. Os	 materiais	 serão	 recebidos	 definitivamente	 no	 prazo	 de	 05	 (cinco)	 dias	 úteis,	 contados	 do
recebimento	 provisório,	 após	 a	 verificação	 da	 qualidade	 e	 quantidade	 do	 material	 e	 consequente	 aceitação
mediante	termo	circunstanciado.

8.5.2. O	recebimento	definitivo,	ato	que	concretiza	o	ateste	da	execução	do	objeto,	será	realizado	pelo	gestor
do	contrato,	conforme	termo	constante	no	Anexo	III	-	Termo	de	Recebimento	Definitivo.

8.5.3. O	gestor	do	contrato	analisará	os	relatórios	e	toda	documentação	apresentada	pela	fiscalização	técnica
e,	caso	haja	irregularidades	que	impeçam	a	liquidação	e	o	pagamento	da	despesa,	indicará	as	cláusulas	contratuais
pertinentes,	solicitando	à	Contratada,	por	escrito,	as	respectivas	correções.

8.5.4. O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 do	 objeto	 não	 exclui	 a	 responsabilidade	 da	 Contratada	 pelos
prejuízos	resultantes	da	incorreta	execução	do	contrato.

8.5.5. Podendo	 no	 recebimento	 definitivo,	 a	 carga	 ser	 recusada	 pela	 Equipe	 de	 Fiscalização	 do	 Contrato
(EFC)	ou	Equipe	de	Fiscalização	da	Ata	de	Registro	de	Preços	(EFARP),	tanto	de	forma	integral	ou	parcial,	toda
informação	divergente	do	contrato,	o	fato	gerador	para	a	recusa,	será		formalmente	registrado	e	comunicado	ao
fornecedor.

8.5.6. 	 A	 recusa	 da	 nota	 fiscal	 poderá	 ser	 feita	 devido	 a	 ausência	 de	 documentação	 exigível,	 negação	 por
parte	do	fornecedor	sobre	a	troca	parcial,	negação	de	emissão	de	cartas	de	correção	e	de	Compromisso	de	Troca
de	 material,	 ou	 mesmo	 por	 conta	 de	 demais	 não	 conformidades	 ocorridas	 durante	 as	 etapas	 do	 processo	 de
recebimento.

8.5.7. Em	caso	de	recebimento	parcial	da	nota	fiscal,	a	Equipe	de	Fiscalização	do	Contrato	(EFC)	ou	Equipe
de	Fiscalização	da	Ata	de	Registro	de	Preços	 (EFARP)	poderá	disponibilizar	o	material	parcialmente	 recebido	e
atestado	para	utilização.	Contudo,	 será	estabelecido	um	prazo	ao	 fornecedor	para	 solução	do	problema.	Caso	o
fornecedor	não	resolva	a	questão	até	o	prazo	estipulado,	que	poderá	ser	equivalente	ao	prazo	regular	de	entrega
do	edital/contrato,	a	Equipe	de	Fiscalização	do	Contrato	 (EFC)	ou	Equipe	de	Fiscalização	da	Ata	de	Registro	de
Preços	 (EFARP)	 deverá	 proceder	 com	 a	 instrução	 de	 pagamento	 da	 nota	 fiscal	 ao	 fornecedor,	 com	 a	 glosa
referente	aos	quantitativos	e/ou	produtos	em	não	conformidade.

8.5.8. Para	solução	do	problema,	como	melhores	práticas,	o	 fornecedor	poderá	entregar	o	material	correto
através	de	nota	de	 simples	 remessa	ou	apresentar	nota	 fiscal	de	devolução	dos	materiais	 e/ou	quantidades	não
conformes	da	carga	inicial.	Caso	o	fornecedor	se	negue	a	entregar	a	nota	fiscal	de	devolução	a	glosa	é	suficiente
para	solução	do	problema.	Ainda	mais,	nos	casos	em	que	o	fornecedor	não	realize	o	recolhimento	do	produto	em
até	45	(quarenta	e	cinco)	dias,	o	hospital	poderá	dar	fim	a	carga	em	desconformidade.

	

9. MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

9.1. O	acompanhamento	e	a	fiscalização	da	execução	do	contrato	consistem	na	verificação	da	conformidade	da
entrega	dos	materiais,	de	forma	a	assegurar	o	perfeito	cumprimento	do	ajuste,	devendo	ser	exercidos	por	um	ou	mais
representantes	da	Contratante,	especialmente	designados,	na	forma	do	Título	III,	Capítulo	II	do	RCC	3.0.Termo de Referência - SEI Definitivo (60562324)         SEI 23764.005570/2026-05 / pg. 8



9.2. O	 HU	 Brasil	 designará	 formalmente	 um	 conjunto	 de	 colaboradores,	 empregados	 públicos,	 servidores
efetivos	cedidos	ou	em	exercício	no	HU	Brasil,	para	compor	a	Equipe	de	Gestão	e	Fiscalização	Contratual,	que	será
responsável	pela	gestão	e	fiscalização	da	ARP	e/ou	Contrato,	bem	como	as	respectivas	Notas	de	Empenho,	na	qualidade
de	titulares	ou	substitutos.

9.3. A	gestão	e	 fiscalização	contratual	do	objeto,	 indicado	no	presente	processo	de	planejamento,	observará	a
relação	 dos	 colaboradores	 designados	 para	 compor	 a	 Equipe	 Permanente	 de	 Fiscalização,	 constituída	 conforme
DFD	59573703

9.4. O	acompanhamento	e	a	 fiscalização	da	execução	consiste	na	verificação	da	conformidade	da	execução	do
objeto,	com	o	objetivo	de	assegurar	o	fiel	e	perfeito	cumprimento	do	ajuste,	sendo	executados	da	seguinte	forma:

I	- Abertura	 de	 processo	 administrativo	 específico:	 Será	 realizada	 a	 abertura	 de	 processo
administrativo	 próprio,	 vinculado	 ao	 processo	 principal,	 destinado	 à	 consolidação	 da	 documentação
referente	 à	 fiscalização	 contratual,	 viabilizando	 a	 juntada	 dos	 documentos	 relativos	 à	 execução	 da
Contratação.

II	- Composição	documental:	O	processo	administrativo	deverá	conter	o	documento	de	designação	da
Equipe	de	Fiscalização,	bem	como	os	demais	documentos	relacionados	à	gestão	e	fiscalização	da	ata.

III	- Atuação	 da	 Equipe	 de	 Fiscalização:	 O	 trabalho	 da	 Equipe	 de	 Fiscalização	 deverá	 pautar-se	 na
verificação	da	conformidade	da	execução	da	contratação,	com	base	nos	critérios	previstos	no	Termo	de
Referência,	 observando-se	 ainda	 o	 Regulamento	 de	 Compras	 e	 Contratos	 da	 HU	 Brasil	 -	 RCC	 3.0.
e	demais	normas	aplicáveis.	A	equipe	deverá	promover	o	registro	das	ocorrências	verificadas,	adotando
as	providências	necessárias	ao	fiel	cumprimento	das	cláusulas	contratuais.

IV	- Consolidação	das	informações:	O	processo	administrativo	deverá	consolidar	todos	os	documentos
relacionados	à	gestão	contratual,	incluindo	o	controle	de	saldos,	emissão	de	notas	de	empenho,	registros
de	intercorrências	na	execução	do	objeto,	bem	como	demais	manifestações	pertinentes.

V	- Conteúdo	 mínimo	 do	 processo	 administrativo:	 O	 processo	 deverá	 contemplar,	 no	 mínimo,	 os
seguintes	pontos:

a) Informações	 acerca	 da	 solicitação	 de	 alocação	 orçamentária	 e	 emissão	 de	 notas	 de
empenho;

b) Informações	acerca	do	envio	das	ordens	de	fornecimento;

c) Informações	acerca	do	realização	do	recebimento	dos	bens;

d) Informações	acerca	das	aberturas	dos	processos	de	pagamento;

e) Informações	 acerca	 da	 realização	 e/ou	 apoio	 nas	 atividades	 de	 armazenamento,
movimentação	interna,	distribuição	e	dispensação	dos	produtos;

f) Controle	de	saldos;

g) Informações	 acerca	 de	 manifestação	 preliminar	 sobre	 solicitações	 de	 troca	 ou
substituição	de	marcas	e	produtos;

h) Informações	 acerca	 de	 manifestação	 preliminar	 sobre	 impactos	 decorrentes	 de
alterações	de	preços	ou	cancelamento	da	ARP/Contrato;

i) Informações	acerca	de	manifestação	preliminar	sobre	solicitações	de	remanejamento	de
saldos;

j) Informações	 acerca	 de	 notificação	 preliminar	 dos	 fornecedores	 acerca	 de	 possíveis
irregularidades	no	cumprimento	de	obrigações	contratuais;

k) Informações	acerca	de	encaminhamento	de	abertura	de	processo	sancionador,	quando
cabível;

l) Gestão	de	riscos	na	execução	contratual.

9.5. A	 Equipe	 de	 Fiscalização	 e	 a	 empresa	 contratada	 utilizarão	 os	 seguintes	 mecanismos	 de	 comunicação:
reuniões	 remotas	 (vídeochamada/videoconferência)	 de	 trabalho,	 telefones,	 mensagens	 eletrônicas	 (e-mail)	 e/ou
correspondências	 oficiais,	 adotando	 o	 critério	 de	 razoabilidade	 para	 definir	 o	meio	 utilizado	 e	 respeitando	 à	 devida
formalização.

9.6. O	descumprimento	total	ou	parcial	das	demais	obrigações	e	responsabilidades	assumidas	pela	Contratada
ensejará	a	aplicação	de	sanções	administrativas,	previstas	neste	instrumento	e	na	legislação	vigente,	podendo	culminar
em	rescisão	contratual,	conforme	disposto	no	Regulamento	de	Compras	e	Contratos	da	HU	Brasil	-	RCC	3.0.

9.7. A	fiscalização	de	que	trata	esta	cláusula	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	da	Contratada,	inclusive
perante	 terceiros,	 por	qualquer	 irregularidade,	 ainda	que	 resultante	de	 imperfeições	 técnicas,	 vícios	 redibitórios,	 ou
emprego	de	material	inadequado	ou	de	qualidade	inferior	e,	na	ocorrência	desta,	não	implica	em	corresponsabilidade
da	Contratante	ou	de	seus	agentes	e	prepostos.
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10. CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO

10.1. Os	pagamentos	serão	realizados	em	conformidade	com	os	materiais	efetivamente	entregues,	até	o	30º	dia
após	 o	 recebimento	 da	 Nota	 Fiscal,	 por	 intermédio	 de	 crédito	 em	 banco,	 agência	 e	 conta	 corrente	 indicados	 pelo
contratado,	de	acordo	com	as	exigências	administrativa	em	vigor.

10.2. Considera-se	 ocorrido	 o	 recebimento	 da	 nota	 fiscal	 no	 momento	 em	 que	 o	 órgão	 contratante	 atestar	 a
execução	do	objeto	do	contrato.

10.3. Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	após	o	ateste	do	documento	por	parte	da
Equipe	de	Fiscalização,	ocorrerá	a	liquidação.

10.4. Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

10.5. Havendo	 erro	 na	 apresentação	 da	 Nota	 Fiscal	 ou	 dos	 documentos	 pertinentes	 à	 contratação,	 ou,	 ainda,
circunstância	que	 impeça	a	 liquidação	da	despesa,	como,	por	exemplo,	obrigação	financeira	pendente,	decorrente	de
penalidade	 imposta	 ou	 inadimplência,	 o	 pagamento	 ficará	 sobrestado	 até	 que	 a	 Contratada	 providencie	 as	medidas
saneadoras;	nesta	hipótese,	o	prazo	para	pagamento	iniciar-se-á	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	não
acarretando	qualquer	ônus	para	a	Contratante.

10.6. Antes	 de	 cada	 pagamento	 à	 contratada,	 será	 realizada	 consulta	 ao	 SICAF	 e	 nas	 demais	 certidões	 de
regularidade	para	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	na	contratação.

10.6.1. A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	da	 regularidade	 fiscal,	 constatada	por	meio	de	consulta	on-line	ao	Sicaf	ou,	na	 impossibilidade	de
acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.
65,	inciso	II,	da	RCC	3.0.

10.6.2. O	HU	Brasil	realizará	consulta	ao	Sicaf	para:

10.6.2.1. Verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas;

10.6.2.2. Identificar	 possível	 razão	 que	 impeça	 a	 participação	 em	 licitação/contratação	 no	 âmbito	 do	HU
Brasil,	 como	 a	 suspensão	 temporária	 de	 participação	 em	 licitação	 e	 impedimento	 de	 contratar	 com	 o	 HU
Brasil,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.

10.6.3. Constatando-se,	 junto	 ao	 Sicaf,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 da	 contratada,	 será	 providenciada	 sua
notificação,	por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,
apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	da	contratante.

10.6.4. Não	 havendo	 regularização	 ou	 sendo	 a	 defesa	 considerada	 improcedente,	 a	 contratante	 deverá
comunicar	aos	órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	da	contratada,
bem	como	quanto	 à	 existência	 de	 pagamento	 a	 ser	 efetuado,	 para	 que	 sejam	acionados	 os	meios	 pertinentes	 e
necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.

10.6.5. Persistindo	a	irregularidade,	a	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual
nos	autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	à	contratado	a	ampla	defesa.

10.6.6. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida
pela	 rescisão	do	 instrumento	 contratual	 ou	 equivalente,	 caso	 a	 contratada	não	 regularize	 sua	 situação	 junto	 ao
Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	-	SICAF	e	demais	certidões	de	regularidade.

10.7. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

10.8. A	Contratada	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	14
de	dezembro	de	2006,	não	 sofrerá	 a	 retenção	 tributária	quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	por	 aquele
regime;	no	entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,
de	que	faz	jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

10.9. O	HU	Brasil	não	se	responsabilizará	por	qualquer	despesa	que	venha	a	ser	efetuada	pela	Contratada	que
porventura	não	tenha	sido	acordada	no	contrato.

10.10. No	 caso	 de	 atraso	 pela	 Contratante,	 os	 valores	 devidos	 à	 contratada	 serão	 atualizados	 monetariamente
entre	 o	 termo	 final	 do	 prazo	 de	 pagamento	 até	 a	 data	 de	 sua	 efetiva	 realização,	 mediante	 aplicação	 do	 índice
IPCA/IBGE	de	correção	monetária.

10.11. Instrumento	de	Medição	de	Resultados	-	IMR:

10.11.1. Durante	 a	 verificação	 da	 conformidade	 na	 entrega	 dos	 materiais,	 deverá	 ser	 aplicado	 o	 seguinte
Instrumento	de	Medição	de	Resultados	-	IMR:

Tabela	2	-	Instrumento	de	Medição	de	Resultados	-	IMR
	

INDICADOR	Nº	1	-	ENTREGA	TEMPESTIVA	DOS	MATERIAIS
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ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Garantir	a	entrega	dos	materiais	no	prazo	pactuado

Meta	a	cumprir O	prazo	de	entrega	dos	materiais	será	de	20	(vinte)	dias	corridos,	sendo	contado	após	recebimento
da	Ordem	de	Fornecimento,	devendo	ser	encaminhados	em	remessa	única.	

Instrumento	 de
medição

Ordem	de	Fornecimento
Documento	com	o	registro	da	entrega	dos	materiais	na	unidade	contratante

Forma	 de
acompanhamentoPela	documentação	comprobatória

Periodicidade A	cada	Ordem	de	Fornecimento

Mecanismo	 de
cálculo

(Dias	 percorridos)	 =	 (Data	 de	 entrega	 dos	 materiais)	 -	 (data	 de	 recebimento	 da	 Ordem	 de
Fornecimento)

*	excluído	o	dia	de	início	da	contagem	do	prazo	e	incluído	o	dia	do	recebimento	dos	materiais
**	ex.:	no	caso	de	uma	Ordem	de	Fornecimento	enviada	e	recebida	em	01/05/2023,	com	a	entrega
dos	 materiais	 realizada	 em	 22/05/2023,	 o	 cálculo	 será:	 (22/05/2023	 -	 01/05/2023=	 21	 dias
percorridos)
***	a	quantidade	de	dias	percorridos	será	comparada	com	o	prazo	de	entrega	estabelecido	para	a
localidade	da	unidade	contratante,	de	forma	a	identificar	a	eventual	incidência	de	dias	de	atraso	na
entrega

Início	da	vigênciaData	da	emissão	da	Nota	de	Empenho

Faixas	 de	 ajuste
no	pagamento

a)	Cumprido	o	prazo	de	entrega	dos	materiais:	100%	do	valor	da	Ordem	de	Fornecimento

b)	Atraso	de	até	03	dias:	99%	do	valor	da	Ordem	de	Fornecimento

c)	Atraso	entre	04	e	09	dias:	97%	do	valor	da	Ordem	de	Fornecimento

d)	Atraso	acima	de	10	dias:	95%	do	valor	da	Ordem	de	Fornecimento

Sanções

O	 atraso	 acima	 de	 10	 dias	 requer	 a	 abertura	 de	 processo	 de	 apuração	 de	 irregularidade	 na
execução	contratual,	 ficando	a	empresa	contratada	sujeita	à	aplicação	das	sanções	 listadas	neste
Termo	de	Referência.

O	 atraso	 de	 até	 10	 dias,	 se	 recorrente,	 também	 requer	 a	 abertura	 de	 processo	 de	 apuração	 de
irregularidade	na	execução	contratual.

Observações

Caso	a	Ordem	de	Fornecimento	seja	entregue	parcialmente,	o	cálculo	do	 IMR	 irá	 incidir	 sobre	a
parcela	não	adimplida

As	 faixas	de	ajuste	no	pagamento	 indicam	a	realização	de	glosa	diretamente	na	Nota	Fiscal,	não
sendo	 necessária	 a	 abertura	 de	 processo	 de	 apuração	 de	 irregularidade	 na	 execução	 contratual
para	efetuar	esse	desconto

Eventuais	 atrasos	 justificados	 pela	 empresa	 contratada	 e	 aceitos	 pela	 equipe	 de	 fiscalização	 do
contrato	não	serão	contabilizados	no	IMR,	ou	seja,	não	serão	objeto	de	ajuste	no	pagamento	para	a
realização	de	glosa

10.12. Cessão	de	crédito:

10.12.1. É	admitida	a	cessão	fiduciária	de	direitos	creditícios	com	instituição	financeira,	nos	termos	e	de	acordo
com	os	procedimentos	previstos	na	 Instrução	Normativa	SEGES/ME	n.º	53,	de	8	de	 Julho	de	2020,	conforme	as
regras	deste	presente	tópico.

10.12.2. A	eficácia	da	cessão	de	crédito,	de	qualquer	natureza,	em	relação	ao	HU	Brasil,	está	condicionada	à
celebração	de	termo	aditivo	ao	contrato	administrativo.

10.12.3. Sem	prejuízo	do	regular	atendimento	da	obrigação	contratual	de	cumprimento	de	todas	as	condições
de	habilitação	por	parte	do	contratado	(cedente),	a	celebração	do	aditamento	de	cessão	de	crédito	e	a	realização
dos	pagamentos	respectivos	também	se	condicionam	à	regularidade	fiscal	e	trabalhista	do	cessionário,	bem	como	à
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certificação	de	que	o	cessionário	não	se	encontra	impedido	de	licitar	e	contratar	com	o	Poder	Público,	conforme	a
legislação	 em	 vigor,	 ou	 de	 receber	 benefícios	 ou	 incentivos	 fiscais	 ou	 creditícios,	 direta	 ou	 indiretamente,
conforme	o	art.	12	da	Lei	n.º	8.429,	de	1992,	tudo	nos	termos	do	Parecer	JL-01,	de	18	de	maio	de	2020.

10.12.4. O	crédito	a	ser	pago	à	cessionária	é	exatamente	aquele	que	seria	destinado	à	cedente	(contratado)	pela
execução	 do	 objeto	 contratual,	 restando	 absolutamente	 incólumes	 todas	 as	 defesas	 e	 exceções	 ao	 pagamento	 e
todas	as	demais	cláusulas	exorbitantes	ao	direito	comum	aplicáveis	no	regime	jurídico	de	direito	público	incidente
sobre	os	contratos	administrativos,	incluindo	a	possibilidade	de	pagamento	em	conta	vinculada	ou	de	pagamento
pela	efetiva	comprovação	do	fato	gerador,	quando	for	o	caso,	e	o	desconto	de	multas,	glosas	e	prejuízos	causados
ao	HU	Brasil.

10.12.5. A	 cessão	 de	 crédito	 não	 afetará	 a	 execução	 do	 objeto	 contratado,	 que	 continuará	 sob	 a	 integral
responsabilidade	do	contratado.

	

11. SELEÇÃO	DE	FORNECEDOR

11.1. Forma	de	Seleção	do	Fornecedor:

11.1.1. O	procedimento	de	aquisição	será	conduzido	através	de	modalidade	de	licitação	denominada	Dispensa
de	Licitação,	na	forma	eletrônica,	através	do	Portal	de	Compras	do	Governo	Federal,	conforme	art.	6º,	inc.	IV
do	Regulamento	de	Compras	e	Contratos	da	HU	Brasil	-	RCC	3.0.

11.2. Critério	de	julgamento:

11.2.1. O	critério	de	julgamento	será	o	de	menor	preço	unitário,	nos	termos	do	Regulamento	de	Compras	e
Contratos	da	HU	Brasil	-	RCC	3.0.

11.3. Número	de	Casas	Decimais:

11.3.1. Será	 adotada	 a	 utilização	 de	 4	 (quatro)	 casas	 decimais	 para	 composição	 e	 classificação	 dos	 lances,
considerando	os	valores	unitários	ofertados.	Para	 fins	de	 lançamentos	operacionais	das	ARPs	e/ou	Contratos	no
sistema	Contratos.gov,	será	realizado	o	arredondamento	para	2	(duas)	casas	decimais	do	valor	total	da	proposta.

11.4. Intervalo	entre	lances:

11.4.1. O	intervalo	mínimo	entre	os	lances	será	de	0,75%	(setenta	e	cinco	centésimos	por	cento).

11.5. Condições	de	participação:

11.5.1. Para	participação	nesta	Dispensa	de	Licitação	Eletrônica	deverão	ser	observados:

a) as	previsões	constantes	no	art.	70	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratos	da	HU	Brasil	-	RCC
3.0,	que	define	quais	são	as	condições	impeditivas	de	participar	de	licitações	e	de	ser	contratada	pelo	HU
Brasil;

b) a	 Política	 de	 Transações	 com	 partes	 relacionadas	 do	 HU	 Brasil	 atualizada	 que	 está	 disponível
em	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/governanca-corporativa/politica-de-transacoes-com-
partes-relacionadas;

c) o	atendimento	por	parte	do	licitante	ao	art.	7º,	XXXIII	da	Constituição	da	República	Federativa	do
Brasil	de	1988,	que	prevê	"proibição	de	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	a	menores	de	dezoito	e
de	qualquer	trabalho	a	menores	de	dezesseis	anos,	salvo	na	condição	de	aprendiz,	a	partir	de	quatorze
anos";

d) a	 participação	 de	 interessados	 cujo	 ramo	 de	 atividade	 seja	 compatível	 com	 o	 objeto	 desta
licitação	 e	 que	 estejam	 com	 Credenciamento	 regular	 no	 SICAF,	 conforme	 disposto	 no	 artigo	 9º
da	Instrução	Normativa	nº	03,	de	26	de	abril	2018;

e) o	previsto	no	art.	6º,	inciso	VII,	do	RCC	3.0:

Art.	6º	As	seguintes	diretrizes	devem	ser	observadas	nas	contratações	conduzidas	pelo	HU	Brasil:
(...)
VII	 -	 observância	 de	 políticas	 de	 compras	 sustentáveis,	 de	 relacionamento	 com	 fornecedores,	 de
integridade,	 de	 transação	 com	 partes	 relacionadas,	 de	 proteção	 de	 dados	 pessoais	 e	 outras	 políticas
aprovadas	no	âmbito	do	HU	Brasil,	que	guardem	pertinência	com	o	objeto	da	contratação.

11.6. Condições	de	habilitação:

11.6.1. As	 exigências	 de	 habilitação	 jurídica	 e	 de	 regularidade	 fiscal,	 seguridade	 social	 e	 trabalhista	 são	 as
usuais	para	a	generalidade	dos	objetos,	conforme	disciplinado	no	edital,	em	consonância	com	o	disposto	no	art.	65,
incisos	I	e	II,	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratos	da	HU	Brasil	-	RCC	3.0.

11.7. Qualificação	econômico-financeira:

11.7.1. Dispensa-se	o	requisito	de	habilitação	econômico-financeira	com	base	no	§	9º	do	art.	65	do	RCC	3.0,
Termo de Referência - SEI Definitivo (60562324)         SEI 23764.005570/2026-05 / pg. 12

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/governanca-corporativa/politica-de-transacoes-com-partes-relacionadas


visto	que	o	 valor	 total	 da	pretensa	 contratação	não	extrapola	 os	 limites	definidos	no	art.	 84,	 inc.	 II	 do	 referido
regulamento.

11.8. Qualificação	Técnica:

11.8.1. Não	foram	identificados	critérios	de	qualificação	técnica	aplicáveis	ao	presente	objeto,	dispensando-se
esta	etapa,	em	concordância	ao	exposto	no	art.	65,	§	9º	do	RCC	3.0.

	

12. ESTIMATIVA	DE	PREÇOS

12.1. Em	conformidade	com	o	art.	30	do	RCC	3.0	da	Ebserh,	os	preços	referenciais	adotados	para	esta	licitação
são	sigilosos,	sendo	tornados	públicos	apenas	após	a	fase	de	lances	das	propostas,	durante	a	etapa	externa	do	certame.

12.2. O	caráter	sigiloso	do	orçamento	estimado	para	a	contratação	não	prevalecerá	para	os	órgãos	de	controle
interno	e	externo.

12.3. Registra-se	 que	 a	 estimativa	 de	 preços	 para	 esta	 contratação	 foi	 realizada	 no	 Processo	 SEI	 nº
23764.005931/2026-13,	em	que	consta	a	memória	de	cálculo	para	a	estimativa	de	toda	demanda	da	contratação.

	

13. GARANTIA	DO	PRODUTO	OU	SERVIÇO

13.1. Não	haverá	exigência	de	garantia	contratual	dos	bens	fornecidos	na	presente	contratação.

13.2. A	 garantia	 da	 qualidade	 (ou	 prazo	 de	 validade)	 do	 objeto	 deve	 guardar	 conformidade	 com	 o	 prazo	 de
garantia	 ou	 validade	 exigido	neste	Termo	de	Referência	 ou	 com	aquele	 ofertado	pelo	 licitante	na	proposta,	 se	 for	 o
caso.

	

14. GARANTIA	DE	EXECUÇÃO	(DO	CONTRATO)

14.1. Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação,	nos	termos	do	art.	185,	do	RCC	3.0,	pelas	razões	abaixo
justificadas:

14.1.1. Pronta	entrega	e	pagamento:	por	se	tratar	de	aquisição	de	produtos	para	saúde	de	pronta	entrega	e
pagamento,	o	risco	de	inadimplemento	é	mínimo.	A	dinâmica	dessa	contratação	-	caracterizada	pela	imediatidade
da	entrega	e	pelo	pagamento	realizado	após	a	efetiva	satisfação	da	obrigação-	oferece	ao	HU	Brasil	mecanismos
naturais	de	proteção,	tornando	desnecessária	a	exigência	de	garantia	adicional.

14.1.2. Ausência	 de	 complexidade:	 a	 presente	 aquisição	 não	 apresenta	 características	 de	 elevada
complexidade	 técnica	que	 justifique	a	exigência	de	garantia	contratual.	Tratando-se	de	simples	 fornecimento	de
equipamento	 de	 segurança,	 cujas	 obrigações	 são	 passíveis	 de	 cumprimento	 ordinário	 sem	 maior	 risco	 de
inadimplemento,	não	há	necessidade	de	proteção	patrimonial	adicional	ao	HU	Brasil.

14.1.3. Princípio	da	economicidade:	a	exigência	de	garantia	de	execução	impõe	custos	adicionais	aos	licitantes,
que	 necessariamente	 repercutem	 nas	 propostas	 financeiras	 apresentadas.	 Esses	 custos	 -	 relativos	 a	 comissões,
prêmios	de	 seguro	 e	 taxas	 administrativas	 -	 seriam	 inevitavelmente	 repassados	 ao	HU	Brasil,	 elevando	o	preço
final	da	aquisição.	Considerando	que	o	certame	busca	a	melhor	relação	custo-benefício,	prescindir	dessa	exigência
alinha-se	ao	dever	de	economicidade	que	norteia	as	contratações	públicas.

14.1.4. Ampliação	da	competitividade:	a	supressão	da	garantia	de	execução	reduz	as	barreiras	de	entrada	para
participação	 no	 certame,	 especialmente	 para	 pequenos	 fornecedores	 que	 enfrentam	dificuldades	 na	 obtenção	 e
custeio	 dessa	 garantia.	 Essa	 medida	 contribui	 para	 expansão	 do	 universo	 de	 interessados,	 favorecendo	 a
competitividade	e	a	isonomia	entre	os	licitantes.

	

15. CRITÉRIOS	DE	SUSTENTABILIDADE

15.1. Em	 atendimento	 ao	 inciso	 XI	 do	 art.	 7º	 da	 Lei	 nº	 12.305/2010	 deve	 ser	 dada	 prioridade	 aos	 produtos
reciclados	e	recicláveis,	sempre	que	possível	e	no	que	couber,	bem	como	devem	ser	utilizados	critérios	compatíveis	com
padrões	de	consumo	social	e	ambientalmente	sustentáveis.

15.2. Em	consonância	com	o	art.	6º	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratos	da	HU	Brasil	-	RCC	3.0,	as	seguintes
diretrizes	devem	ser	observadas:

II	-	busca	da	maior	vantagem	competitiva,	considerando	custos	e	benefícios	diretos	e	indiretos	de	natureza
econômica,	social	e	ambiental,	inclusive	os	relativos	à	manutenção,	ao	desfazimento	de	bens	e	resíduos,	ao
índice	de	depreciação	econômica	e	a	outros	fatores	de	igual	relevância;

15.3. De	acordo	com	o	art.	7º	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratos	da	HU	Brasil	-	RCC	3.0,	também	devem
ser	observadas,	no	que	couber,	as	normas	relativas	à:

Art.	5º	As	contratações	devem	observar,	no	que	couber	para	cada	tipo	de	objeto,	as	normas	relativas	à:
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I	-	disposição	final	ambientalmente	adequada	dos	resíduos	sólidos	gerados;
II	-	mitigação	dos	danos	ambientais	por	meio	de	medidas	condicionantes	e	de	compensação	ambiental,	que
serão	definidas	no	procedimento	de	licenciamento	ambiental;
III	 -	 utilização	 de	 produtos,	 equipamentos	 e	 serviços	 que,	 comprovadamente,	 reduzam	 o	 consumo	 de
energia	e	de	recursos	naturais;
IV	-	avaliação	de	impactos	de	vizinhança,	observada	a	legislação	urbanística;
V	-	proteção	do	patrimônio	cultural,	histórico,	arqueológico	e	imaterial,	inclusive	por	meio	da	avaliação	do
impacto	direto	ou	indireto	causado	por	investimentos	realizados	pela	Ebserh;
VI	-	acessibilidade	para	pessoas	com	deficiência	ou	com	mobilidade	reduzida;
VII	 -	 vigilância	 sanitária,	 proteção	 radiológica	 e	 demais	 normas	 técnicas	 relacionadas	 à	 garantia	 de
qualidade	e	de	disponibilidade	sobre	infraestrutura,	equipamentos	e	suprimentos.
Parágrafo	 único.	 A	 contratação	 da	 qual	 decorra	 impacto	 negativo	 sobre	 bens	 do	 patrimônio	 cultural,
histórico,	 arqueológico	 e	 imaterial	 tombados	 dependerá	 de	 prévia	 autorização	 da	 esfera	 de	 governo
encarregada	 da	 proteção	 do	 respectivo	 patrimônio,	 devendo	 o	 impacto	 ser	 compensado	 por	 meio	 de
medidas	determinadas	pela	Diretoria	Executiva,	na	forma	da	legislação	aplicável.

15.4. Além	disso,	devem	ser	adotados	os	atos	de	logística	sustentável	previstos	nos	artigos	256	a	261	do	RCC	3.0:

15.5. As	previsões	constantes	na	Instrução	Normativa	do	Secretário	de	Logística	e	Tecnologia	da	Informação	do
Ministério	do	Planejamento,	Orçamento	e	Gestão	(SLTI/MPOG)	n.º	01/2020,	no	que	couber,	devem	ser	observadas:

Art.	5º	Os	órgãos	e	entidades	da	Administração	Pública	Federal	direta,	autárquica	e	fundacional,	quando
da	aquisição	de	bens,	poderão	exigir	os	seguintes	critérios	de	sustentabilidade	ambiental:
I	 -	 que	os	bens	 sejam	constituídos,	no	 todo	ou	em	parte,	por	material	 reciclado,	 atóxico,	biodegradável,
conforme	ABNT	NBR	–	15448-1	e	15448-2;
II	-	que	sejam	observados	os	requisitos	ambientais	para	a	obtenção	de	certificação	do	Instituto	Nacional	de
Metrologia,	 Normalização	 e	 Qualidade	 Industrial	 –	 INMETRO	 como	 produtos	 sustentáveis	 ou	 de	 menor
impacto	ambiental	em	relação	aos	seus	similares;
III	-	que	os	bens	devam	ser,	preferencialmente,	acondicionados	em	embalagem	individual	adequada,	com	o
menor	volume	possível,	que	utilize	materiais	recicláveis,	de	forma	a	garantir	a	máxima	proteção	durante	o
transporte	e	o	armazenamento;
IV	-	que	os	bens	não	contenham	substâncias	perigosas	em	concentração	acima	da	recomendada	na	diretiva
RoHS	 (Restriction	 of	 Certain	 Hazardous	 Substances),	 tais	 como	 mercúrio	 (Hg),	 chumbo	 (Pb),	 cromo
hexavalente	(Cr(VI)),	cádmio	(Cd),	bifenil-polibromados	(PBBs),	éteres	difenil-polibromados	(PBDEs).
§	 1º	 A	 comprovação	 do	 disposto	 neste	 artigo	 poderá	 ser	 feita	 mediante	 apresentação	 de	 certificação
emitida	por	instituição	pública	oficial	ou	instituição	credenciada,	ou	por	qualquer	outro	meio	de	prova	que
ateste	que	o	bem	fornecido	cumpre	com	as	exigências	do	edital.

15.6. Vejam-se,	ainda,	as	previsões	do	Decreto	nº	7.746/2012:

Art.	2º	Na	aquisição	de	bens	e	na	contratação	de	serviços	e	obras,	a	administração	pública	federal	direta,
autárquica	e	fundacional	e	as	empresas	estatais	dependentes	adotarão	critérios	e	práticas	sustentáveis	nos
instrumentos	convocatórios,	observado	o	disposto	neste	Decreto.							
Parágrafo	único.	A	adequação	da	especificação	do	objeto	da	contratação	e	das	obrigações	da	contratada
aos	 critérios	 e	 às	 práticas	 de	 sustentabilidade	 será	 justificada	 nos	 autos,	 resguardado	 o	 caráter
competitivo	do	certame.
Art.	4º	Para	os	fins	do	disposto	no	art.	2º,	são	considerados	critérios	e	práticas	sustentáveis,	entre	outras:
I	-	baixo	impacto	sobre	recursos	naturais	como	flora,	fauna,	ar,	solo	e	água;								
II	-	preferência	para	materiais,	tecnologias	e	matérias-primas	de	origem	local;
III	-	maior	eficiência	na	utilização	de	recursos	naturais	como	água	e	energia;
IV	-	maior	geração	de	empregos,	preferencialmente	com	mão	de	obra	local;
V	-	maior	vida	útil	e	menor	custo	de	manutenção	do	bem	e	da	obra;
VI	-	uso	de	inovações	que	reduzam	a	pressão	sobre	recursos	naturais;													
VII	-	origem	sustentável	dos	recursos	naturais	utilizados	nos	bens,	nos	serviços	e	nas	obras;	e								
VIII	 -	 utilização	 de	 produtos	 florestais	 madeireiros	 e	 não	 madeireiros	 originários	 de	 manejo	 florestal
sustentável	ou	de	reflorestamento.	
Art.	 5º	 A	 administração	 pública	 federal	 direta,	 autárquica	 e	 fundacional	 e	 as	 empresas	 estatais
dependentes	 poderão	 exigir	 no	 instrumento	 convocatório	 para	 a	 aquisição	 de	 bens	 que	 estes	 sejam
constituídos	 por	 material	 renovável,	 reciclado,	 atóxico	 ou	 biodegradável,	 entre	 outros	 critérios	 de
sustentabilidade.
(...)
Art.	8º	A	comprovação	das	exigências	apresentadas	no	instrumento	convocatório	poderá	ser	feita	por	meio
de	 certificação	 emitida	 ou	 reconhecida	 por	 instituição	 pública	 oficial	 ou	 instituição	 credenciada	 ou	 por
outro	meio	definido	no	instrumento	convocatório.												
	

15.7. Observando	o	Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis	da	Advocacia	Geral	da	União	 -	AGU,	adotar	os
critérios	de	sustentabilidade	aplicáveis	ao(s)	item(ns)	deste	Termo	de	Referência.
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16. DOS	RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As	despesas	para	atender	a	esta	licitação	estão	programadas	em	dotação	orçamentária	própria,	prevista	no
orçamento	da	União	para	o	exercício	de	2026,	na	classificação	abaixo:

a) Gestão/Unidade:	26443/155908

b) Fonte	de	Recursos:		1001A004QX

c) Programa	de	Trabalho:	234204

d) Elemento	de	Despesa:	33903028

e) Plano	Interno:	UDM60000000

	

17. SUBCONTRATAÇÃO	E	CONSÓRCIOS

17.1. Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	licitatório.

17.2. Será	 admitida	 a	 participação	 de	 empresas	 reunidas	 em	 consórcio	 para	 aumentar	 a	 competitividade	 e
possibilitar	que	empresas	que	isoladamente	não	teriam	condições	de	disputar,	possam	participar	do	processo	licitatório.

	

18. ALTERAÇÃO	SUBJETIVA

18.1. É	admissível	a	fusão,	cisão	ou	incorporação	da	contratada	com/em	outra	pessoa	jurídica,	desde	que	sejam
observados	pela	nova	pessoa	jurídica	todos	os	requisitos	de	habilitação	exigidos	na	licitação	original;	sejam	mantidas	as
demais	 cláusulas	 e	 condições	 da	 contratação;	 não	 haja	 prejuízo	 à	 execução	 do	 objeto	 pactuado	 e	 haja	 a	 anuência
expressa	da	Administração	à	continuidade	da	contratação.

	

19. ANEXOS

19.1. Os	seguintes	anexos	integram	este	Termo	de	Referência:

19.1.1. ANEXO	I	-	Ordem	de	Serviço	ou	de	Fornecimento	de	Bens	(SEI	nº	59685694)

19.1.2. ANEXO	II	-	Termo	de	Recebimento	Definitivo	(SEI	nº	59685733)

19.1.3. ANEXO	III-	Checklist	de	Modelo	de	Proposta	(SEI	nº	59685865)

19.1.4. ANEXO	IV	 -	Regras	aplicáveis	ao	 instrumento	substitutivo	de	termo	de	contrato	de	 fornecimento	por
escopo	de	bens	(SEI	nº	59685998)

	

20. ENCAMINHAMENTOS	FINAIS

20.1. Segue	para	aprovação	da	Gerência	Administrativa.

Equipe	de	Planejamento	da	Contratação
	

(Assinado	eletronicamente)
Charlene	Kaul	Ferreira	Sampaio
Técnico	em	Segurança	do	Trabalho

Unidade	de	Saúde	Ocupacional	e	Segurança	do	Trabalho	-	USOST
Coordenador(a)	da	Equipe	de	Planejamento	da	Contratação

	
(Assinado	eletronicamente)
Daniele	de	Farias	Wille

Engenheira	de	Segurança	do	Trabalho
	Unidade	de	Saúde	Ocupacional	e	Segurança	do	Trabalho	-	USOST

Membro	da	Equipe	de	Planejamento	da	Contratação
	

(Assinado	eletronicamente)
Alan	Melo	da	Silva

Chefe	da	Unidade	de	Saúde	Ocupacional	e	Segurança	do	Trabalho		-	USOST
Membro	da	Equipe	de	Planejamento	da	Contratação

	
(Assinado	eletronicamente)

Aécio	Venício	da	Silva	Miranda
Assistente	Administrativo

Unidade	de	Compras	e	Licitações	-	UCL
Membro	da	Equipe	de	Planejamento	da	Contratação
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Designação	da	Equipe:	Portaria-SEI	184	(59665997),	publicada	no	Boletim	nº	571	(59666096)	de	13	de	abril	de
2026.	

	

20.2. De	acordo.

20.3. A	aquisição	do	material	em	tela	se	mostra	adequada	e	atende	aos	objetivos	da	Instituição.

20.4. Sendo	assim,	aprovo	o	Termo	de	Referência	conforme	seus	próprios	fundamentos.

	
(Assinado	eletronicamente)

Tomás	Dalcin
Gerente	Administrativo
HU-Furg/HU	Brasil

Documento	assinado	eletronicamente	por	AECIO	VENICIO	DA	SILVA	MIRANDA,	Assistente	Administrativo,
em	06/05/2026,	às	10:34,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº
8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Charlene	Kaul	Ferreira	Sampaio,	Técnico(a)	em	Segurança	do
Trabalho,	em	06/05/2026,	às	12:01,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do
Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Daniele	de	Farias	Wille,	Engenheiro(a)	de	Segurança	do	Trabalho,
em	06/05/2026,	às	13:06,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº
8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	ALAN	MELO	DA	SILVA,	Chefe	de	Unidade,	em	06/05/2026,	às	15:59,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tomas	Dalcin,	Gerente,	em	06/05/2026,	às	16:39,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	60562324	e	o	código
CRC	633459A7.

Referência:	Processo	nº	23764.005570/2026-05 SEI	nº	60562324
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